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LEI N.º 751, DE 26 DE ABRIL DE 1999. 

�utor: Ver. Agostinho Lobo de Oliveira 

ANTONIO CARLOS DA SILVA, unicipal da 
Estância Balneária de Caraguatatuba, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por .Lei, F A'Z SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1°. -A Atual Rua "2", localizada no Jardim Jorgin Mar, com irúcio na Rua 

Emílio Marcondes Ribas e término na Rua Shibata, passa a denominar-se "RUA 

OLIMPIA INACIA DE l\10RAIS". 

Art. 2°. - Fica fazendo parte integrante desta Lei, a justificativa anexa . 

• 

Art. 3 • - O Poder Público Municipal comunicará a nova deno1ninação às 

Concessionárias de Serviços Públicos, Associações dos Oficiais de Justiça e 

Taxistas e Cartórios do Município. 

Art. 4°. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

JUSTIFICATIVA DA LEI N.º 751199 

Olimpia lnacia de Morais, filha de Teodoro Ferreira de Morais e de Ana lnacia 
de Moraes, nasceu em 1916 na cidade de Jtaipé - MG. Veio para 
Caraguatatuba en1 1988, onde desde aquela época, juntan1ente con1 os den1ais 
familiares que aqui residiam, fixou residência no Bairro l'erequê-Mirim. De 
profissão do Lar, D. lnacia, como era carinhosan1ente conhecida por todos, 
sempre teve a sua vida pautada en1 fazer o ben1 ao próxin10. Era n1en1bro 
assídua da Igreja Assen1bléia de Deus. En1 1997, após ter sido internada na 
Santa Casa local por motivos de saúde, foi transferida para o Hospital Santa 
Isabel, na cidade de Taubaté, onde no dia 18 de agosto do n1esmo ano veio a 
falecer, deixando u111a grande saudade entre aqueles que a amavam, 
principalmente g de seu filho, Sr. Clen1ente, pai de nosso an1igo e Vereador 
Juarez. 

l)iante dos fatos, colocamos a presente propositura a sabor dos Nobres Pares, 
esperando que receba o aprovo de todos, desta fonna, hon1enagear esta.família, 
que sen1 son1bras de dúvida, é uma das de,sbravadoras daquela região., 
perpetuando o nome de5·/a cidadã que e5·co/heu a nossa terra para l'iver o.s .seu.'! 
últimos anos de vida. 
Sala "Benedito Zacarias Arouca", 25 de janeiro de 1999. 
AGOSTINHO LOBO Dli' OLIVEJIIA 
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